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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00105150/2023.15

 
  

Caro Vereador Belino Bravin Filho
 
A Lei n. 8.936/2011, nascida de uma boa iniciativa, não tem sido  aplicada na cidade de Maringá.
Dentre os motivos está que o setor audiovisual vem se atualizando e a característica do mesmo,
no momento, é de realizar ações por intermédio de leis de incentivo à cultura  como a Lei
Rouanet, do Governo Federal e do prêmio Aniceto Matti, da Prefeitura de Maringá. Além disso, a
Secretaria de Educação de Maringá realiza inúmera formas de interação com a tecnologia e com
o audiovisual.
 
Sempre a disposição, agradecemos 
 
Atenciosamente 
 
Francisco Pinheiro da Silva
Superintendente de Cultura
 
Victor Simião
Secretário de Cultura
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Pinheiro da Silva, Superintendente da Secretaria
de Cultura, em 09/10/2023, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por João Victor da Silva Simião, Secretário de Cultura, em
09/10/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2552961 e o
código CRC EDBB6F81.

Referência: Processo nº 01.02.00105150/2023.15 SEI nº 2552961
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00105150/2023.15

 
  

Ref: Resposta ao Requerimento 1020/2023
 
Ao Excelentíssimo Senhor
 
Com os nossos cumprimentos, através do presente encaminho resposta ao Requerimento 1020/2023
referente a convênios fixados com empresas de produção cultural, para a exibição de filmes educativos nas
escolas da rede pública municipal de ensino.

A Secretaria Municipal de Maringá informa que hoje não têm convênio fixado, porém, fizemos parcerias ao
longo do ano, como por exemplo para a exibição do filme "Maringá Cidade Empreendedora: da lama e da
poeira ao associativismo", produzida por Miguel Fernandes. Também fizemos parceria/contratação do
Festebom para apresentações culturais e artísticas em todas as unidades escolares, buscando o
desenvolvimento cultural e artístico das crianças. 
 

Por fim, colocamo-nos à disposição para discutir mais detalhes, esclarecer dúvidas adicionais e aproveito a
oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria protestos da mais alta estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 
Ilm. Sr.
 
Belino Bravin Filho
 
Vereador
 
Nesta
                                  
 

Documento assinado eletronicamente por Francielli Ferreira da Rocha Romero, Superintendente da
Secretaria de Educação, em 09/11/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 09/11/2023, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2706383 e o
código CRC 9DB7029F.

Referência: Processo nº 01.02.00105150/2023.15 SEI nº 2706383
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 3545/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 13 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 1020 (SEI nº 2432087), apresentado pelo Vereador

Belino Bravin Filho, que solicita  esclarecimento público, se a Lei n. 8.936/2011, que autoriza a
celebração de convênio com empresas de produção cultural atuantes na área cinematográfica,
sediadas em Maringá, para a exibição de filmes educativos nas escolas da rede pública
municipal de ensino, está sendo cumprida, anexamos o Despacho (SEI nº 2552961)  da
Secretaria Municipal de Cultura - Semuc e o Despacho (SEI nº 2706383) da Secretaria Municipal
de Educação - Seduc. 

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
14/11/2023, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2729671 e o
código CRC 5BE8D9A1.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00105150/2023.15 SEI nº 2729671
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